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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 001/2018 

REF.: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de corte em tubos de ferro fundido para conserto em rede de água e serviço de rebobinamento de 

estator de motor em bombas instaladas nas elevatórias, estações de tratamento, poços e reservatórios, para 

manutenção da atividades desta autarquia COM LOTE DE AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTE 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, 

INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI. 

Esclarecemos a quem possa interessar em participar do Pregão Presencial nº 065/2018 o seguinte 

esclarecimento:  

Questionamento: 

1) Venho por meio deste, solicitar esclarecimentos quanto o local de realização do serviço para o lote 2 do 

referido pregão e também quanto aos custos do translado do objeto quando este for executado em oficina 

própria do licitante.Terá um limite de km estabelecido entre a oficina da empresa licitante e a localização 

da DEMSUR, para que o frete seja por conta da DEMSUR? 

 

Esclarecimento: 

1) Conforme estabelece o item 4.6 do Termo de Referência do Edital estabelece que: “Para  o LOTE 

002 (serviços de rebobinamento), os serviços de retirada, transporte e posterior recolocação por parte 

da contratada.”, sendo assim todos os custos inerentes á prestação dos serviços ficará por conta da 

contratada, inclusive frete e transporte dos motores, quanto ao local da prestação dos serviço ficará 

a cargo da empresa contratada sua definição. 

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. 

O presente termo será disponibilizado apenas na página 

http://www.demsur.com.br/licitacao, não sendo necessária a prorrogação da abertura do certame, tendo em 

vista que tal retificação não altera a formulação das propostas de preços, conforme o disposto no §4º, do 

Art. 21, da Lei 8.666/93 e também em conformidade com o item 2.5 do Edital Convocatório. 

“2.5 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 

junto a CPL se obrigam a acompanhar as publicações no site do DEMSUR, com vista a possíveis 

alterações e avisos.” Item 2.5 do Edital do Pregão Presencial nº 065/2018 

Muriaé, 28 de Junho de 2018 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 
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